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1) EM NOME DO(A) RESPONSÁVEL:
a)     R.G.  Atenção! Deverão ser tiradas 2 cópias em folhas separadas. Não pode ser a Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
b)     C.P.F. Atenção! Deverão ser tiradas 2 cópias em folhas separadas. Não pode ser somente o número do C.P.F; 
c)     Comprovante do estado civil. Atenção! Deverão ser tiradas 2 cópias em folhas separadas;
- Exemplo de comprovante do estado civil: certidão de nascimento ou certidão de casamento ou certidão de casamento com averbação do divórcio ou certidão de óbito para viúvas/os e/ou declaração de união estável com assinatura reconhecida em cartório.
d)     Comprovante de residência em Sorocaba do ano de 2016 em nome do(a) sorteado(a) ou do seu(sua) cônjuge/companheiro(a). Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia; 
f)      Cartão com Número de Identificação Social - N.I.S.  Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
- Por exemplo:  Cartão do Bolsa Família, Cartão Cidadão, cartão do PIS contido na carteira de trabalho;
g)     Título de eleitor. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
h)     Carteira de Trabalho (C.T.P.S.). Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia das seguintes páginas: foto, qualificação civil, último registro de trabalho e próxima folha em branco;
i)       Comprovante de renda dos últimos 6 meses.  Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
- Exemplo de comprovante de renda: holerite, extrato da conta salário, extrato de benefício previdenciário, extrato de aposentadoria, entre outros;
j)       Declaração de renda para quem é autônomo (modelo 1). Atenção! Não precisa tirar cópia. Somente entregar o original;

2) EM NOME DO(A) RESPONSÁVEL OU DE QUEM MORA NA CASA:
a)     Atestado médico que comprove a deficiência, com número da Classificação Internacional de Doenças (C.I.D.), de acordo com o Decreto Federal nº 5.296/2004. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia ;
b)     Atestado médico que comprove a doença grave, com número do C.I.D. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;

3) DE TODAS AS PESSOAS, A PARTIR DE 17 ANOS, QUE MORAM NA CASA:
a)     R.G.  Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
b)     C.P.F. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia; 
c)     Comprovante do estado civil. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
- Exemplo de comprovante do estado civil: certidão de nascimento ou certidão de casamento ou certidão de casamento com averbação do divórcio ou certidão de óbito para viúvas/os e/ou declaração de união estável com assinatura reconhecida em cartório.
d)     Título de eleitor. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
e)     Carteira de Trabalho (C.T.P.S.). Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia das seguintes páginas: foto, qualificação civil, último registro de trabalho e próxima folha em branco;
f)      Comprovante de renda dos últimos 6 meses.  Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
- Exemplo de comprovante de renda: holerite, extrato da conta salário, extrato de benefício previdenciário, extrato de aposentadoria, entre outros;
g)     Declaração de renda para quem é autônomo (modelo 1). Atenção! Não precisa tirar cópia. Somente entregar o original;

4) DE TODAS AS PESSOAS, ATÉ 16 ANOS, QUE MORAM NA CASA:
a)     R.G. ou CERTIDÃO DE NASCIMENTO Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
b)  Declaração escolar do ano de 2016. Atenção! Deverão ser tiradas 2 cópias em folhas separadas;

*SE FOR CASADO/AMASIADO, NO DIA DE AGENDAMENTO DEVERÁ COMPARECER O CASAL*.

